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Boletim nº 033.08
Resp.: Drª Renata Aparecida Dias

Fone: (11) 3897-9772

e-mail: renata@sindusfarma.org.br

CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Portaria CVS - 5, de 13-3-2008
DOE 21/03/08

Dispõe sobre prorrogação de prazo para envio de críticas e sugestões à Consulta Pública, que regulamenta as atividades de importação de produtos sujeitos ao regime de vigilância sanitária quando o armazenamento, e demais atividades necessárias à expedição dos produtos ao mercado, envolverem a contratação de prestação de serviço.

A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado da Saúde, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo estabelecido no Art. 1º da Consulta Pública CVS nº 01, de 09 de janeiro de 2008;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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